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INDICAÇÃO N° 463/2017

INDICAMOS A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA PARA
PEDESTRE NA PERIMETRAL SUDOESTE, ENTRE

A ESCOLA ESTADUAL MÁRIO SPINELLI E O

POSTO DE COMBUSTÍVEL ESTRELA, NO
MUNICÍPIO DE SORRISO - MT.

"l" Secfetârlo(a)

DIRCEU ZANATTA - PMDB e vereadores abaixo

assinados, com assento nesta Casa, de confonnidade com o artigo 115 do Regimento Interno,

requerem á Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Ari Lafin, Prefeito
Municipal e ao Sr. Pedrinho Gilmar da Silva, Secretário Municipal de Obras e Serviços

Públicos, versando sobre a necessidade de implantação de faixa para pedestre na

Perinietral Sudoeste, entre a Escola Estadual Mário Spinellí e o Posto de Combustível

Estrela, no Município de Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o referido local atualmente conta com alto fluxo de veículos

de passeio e principalmente de pedestres, que necessitam realizar a travessia freqüentemente,

contando com uma alta concentração de alunos, é necessário a implantação da faixa de

pedestre.

Considerando que os pedestres correm sérios riscos de sofrerem acidentes

graves, uma vez que os imprudentes não respeitam o limite de velocidade e a colocação da

faixa de pedestre contribuirá para uma travessia mais segura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 03 de outubro de
2017.
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